
Município de Mercedes
Estado do Paraná

PARECER JURÍDICO

1 - RELATÓRIO

Trata-se de processo administrativo encaminhado a este órgão consultivo, para análise da
regularidade jurídica do procedimento e da minuta de Edital de Chamamento Público para
Credenciamento, que tem por objeto a contratação de pessoas jurídicas prestadoras de serviços
de fornecimento, administração e manutenção de cartões eletrônicos/magnéticos para
concessão de auxílio-alimentação mensal aos servidores do Poder Executivo do Município de
Mercedes/PR, instituído pela Lei Municipal n'’ 1869/2025, no valor estimado total de R$
1.440.000,00 (um milhão, quatrocentos e quarenta mil reais).

Os presentes autos encontram-se instruídos com os seguintes documentos, pertinentes à
presente análise:

@

•

•

•

•

•

•

e

documento de formalização de demanda (fls. 02-06);
estudo técnico preliminar (fls. 08-23);
termo de referência (fls. 69-95);
certidão de atividades materiais acessórias (fls. 97);
minuta de edital com anexos (ns. lo1-140);
indicação da disponibilidade orçamentária (fls. 142-143);
ato de designação da comissão de contratação (fl. 144);
certidões de adoção das minutas padronizadas (fls. 07; 24; 96 e 141).

Por razões de economia processual, documentos não mencionados no item anterior serão
devidamente referenciados ao longo do parecer.

É o relatório.

in\
2 - DA FUNDAMENTAÇÃO

DOS LIMITES DA ANÁLISE JURÍDICA

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade assessorada no controle
prévio de legalidade, conforme art. 53, §4.'’, da Lei n'’ 14.133, de 1'’ de abril de 2021. Dessa
maneira, não há determinação legal a impor a fiscalização posterior de cumprimento de

recomendações feitas pela unidade jurídico-consultiva. Na eventualidade de o administrador
não atender as orientações do Órgão Consultivo, deve justificar nos autos as razões que
embasaram tal postura, face o princípio da motivação dos atos administrativos.

Ressalte-se que o exame aqui empreendido se restringe aos aspectos jurídicos do procedimento,
excluídos, portanto, aqueles de natureza eminentemente técnica, o que inclui o detalhamento
do objeto da contratação, suas características, requisitos e especificações. Com relação a esses

dados, parte-se da premissa de que a autoridade competente se municiará dos conhecir\entos
técnicos imprescindíveis para a sua adequação às necessidades da Administração.
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As especificações técnicas da contratação pretendida, seu detalhamento, características,
requisitos e avaliação do preço estimado, são responsabilidade do órgão licitante. Recomenda-
se que o órgão adote sempre parâmetros técnicos objetivos, para melhor atender o interesse
público. A decisões discricionárias do gestor (questões de oportunidade e conveniência) devem
ser motivadas nos autos.

Não é papel da Procuradoria Jurídica fiscalizar o gestor, nem os atos já praticados. Este parecer
não é vinculante, mas em prol da segurança da própria autoridade, recomenda-se avaliar e
acatar, sempre que possível, os entendimentos aqui expostos. As questões relacionadas à
legalidade serão apontadas neste ato. O eventual prosseguimento do feito sem a observância
destes apontamentos é da responsabilidade exclusiva do gestor.

Feita a ressalva, passa-se à análise estritamente jurídica do presente processo.

DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL

Nos termos do art. 37 do Decreto Municipal n.'’ 031, de 24 de março de 2023, com a redação
dada pelo Decreto Municipal n.'’ 215, de 6 de dezembro de 2024, o Plano de Contratações Anual
está dispensado para os exercícios de 2024 e 2025 .

DA NATUREZA DOS SERVIÇOS A SEREM CONTRATADOS

Nos termos do art. 48, caput , da Lei n.' 14.133, de 2021, poderão ser objeto de execução por
terceiros as atividades materiais acessórias, instrumentais ou complementares aos assuntos que
constituam área de competência legal do órgão ou da entidade.

Neste sentido, consigna-se que consta da fl. 97 Certidão de Atividades Materiais Acessórias,
Instrumentais ou Complementares, indicando a possibilidade da contratação dos serviços
pretendidos./A\

Por oportuno, registra-se que, apesar de se tratar de serviços contínuos, não se verifica o regime
de dedicação exclusiva de mão de obra. Isto porque não se exige que os empregados da

contratada fiquem à disposição, em período integral, nas dependências do contratante para a
prestação dos serviços, nem se veda que a contratada compartilhe os recursos humanos e

materiais disponíveis da contratação pretendida para a execução simultânea de outros contratos
(art. 6'’, XVI, “a” e “b”, da Lei n.'’ 14.133, de 2021).

DA VIABILIDADE JURÍDICA DO CREDENCIAMENTO

O art. 6c) XLIII da lei 14.133/2021 conceitua o credenciamento da seguinte forma:

Art. 6'’ Para os fins desta Lei, consideram-se:

XLIII - credenciamento: processo administrativo de chamamento péblico em
que a Administração Pública convoca interessados em prestar se\{,iços ou
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fornecer bens para que, preenchidos os requisitos necessários, se credenciem
no órgão ou na entidade para executar o objeto quando convocados;

A fim de esclarecer o comando normativo, salutar a transcrição da lição de Marçal Juste Filho,
segundo o qual:

Credenciamento é ato administrativo unilateral, emitido em virtude do

reconhecimento do preenchimento de requisitos predeterminados por sujeitos
interessados em futura contratação, a ser pactuada em condições
predeterminadas e que independem de uma escolha subjetiva por parte da
Administração.
( ,)

O credenciamento não se confunde com o contrato administrativo, eis que se

trata de ato administrativo unilateral, prévio à dita contratação. O sujeito que
obtém o credenciamento ainda não foi contratado. A contratação é um ato
jurídico bilateral, que se aperfeiçoa em momento posterior ao credenciamento.
O credenciamento resulta de dois atos jurídicos unilaterais. Um deles é o
requerimento de credenciamento apresentado pelo particular. O outro é o ato
administrativo formal, por meio do qual a Administração defere propriamente
o credenciamento, depois de constatar o preenchimento dos requisitos
exigidos. ( JUSTEN FILHO, M. Comentários à Lei de Licitações e
Contratações Administrativas/Marçal Justen Filho. 2 ed. rev., atual. e ampl.
São Paulo: Thomsom Reuters Brasil, 2023. Páginas 1166-1167).

Frisa-se que o instituto do credenciamento não tem como finalidade a realização de um processo

seletivo. Ao contrário, busca-se o credenciamento do maior número possível de interessados
em contratar com a Administração Pública. Ao que se observa, pretende-se exatamente o oposto
daquilo que se objetiva em um processo licitatório.

P=\ Os arts. 74, IV, e 78, I, ambos da Lei nc’ 14.133/2021, tratam o credenciamento como
procedimento auxiliar das licitações e hipótese de inexigibilidade de licitação, diante da
inviabilidade de competição:

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial
nos casos de:

( ,)

IV - objetos que devam ou possam ser contratados por meio de
credenciamento;
( )

Art. 78. São procedimentos auxiliares das licitações e das contratações regidas
por esta Lei:
I - credenciamento;
( ,)

Por sua vez, o art. 79, I à III, do mesmo diploma legal, apresentou as hipóteses de cqlüratação
nas quais o credenciamento poderá ser usado :
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Art. 79. O credenciamento poderá ser usado nas seguintes hipóteses de
contratação :

I - paralela e não excludente: caso em que é viável e vantajosa para a
Administração a realização de contratações simultâneas em condições
padronizadas;
II - com seleção a critério de terceiros: caso em que a seleção do contratado
está a cargo do beneficiário direto da prestação;
III - em mercados fluidos: caso em que a flutuação constante do valor da
prestação e das condições de contratação inviabiliza a seleção de agente por
meio de processo de licitação.
( )

Neste ponto, trazemos os esclarecimentos do Professor Rafael Carvalho Resende Oliveira, em
sua obra, “Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos”, 3a EdiÇão, fl.259, sobre a
matéria:

O credenciamento, que configura hipótese de inexigibilidade de licitação, na
forma do art. 74, IV, da nova Lei de Licitações, poderá ser utilizado nas
seguintes hipóteses de contratação (art. 79 da Lei 14.133/2021):

a) paralela e não excludente: caso em que é viável e vantajosa para a

Administração a realização de contratações simultâneas em condições
padronizadas (ex.: credenciamento de leiloeiros para alienação de bens da
Administração Pública, na forma do art. 31, § l.'’, da nova Lei de Licitações,
com a definição da ordem de atuação dos leiloeiros credenciados por sorteio
ou outro critério objetivo; credenciamento de oficinas para prestação dos
serviços de manutenção de viaturas da entidade administrativa, com a fixação
de regras objetivas e impessoais no edital que serão observadas no momento
da definição da oficina, dentro do universo das oficinas credenciadas, que
realizará o serviço em cada caso);

+n\ b) com seleção a critério de terceiros: caso em que a seleção do contratado
está a cargo do beneficiário direto da prestação (ex.: credenciamento de
médicos de determinada especialidade, que receberão valores previamente
definidos ou tabelados por consultas realizadas, cabendo ao particular
escolher o médico credenciado de sua preferência; credenciamento de
empresas para atuarem como Administradora de Benefícios ofertados por
operadoras de planos de saúde para fornecimento de serviços aos servidores
públicos da respectiva entidade administrativa, com a possibilidade de escolha
por parte do servidor/beneficiário da operadora de sua preferência);

c) em mercados fluidos: caso em que a flutuação constante do valor da

prestação e das condições de contratação inviabiliza a seleção de agente por
meio do processo de licitação (ex.: aquisição de passagens aéreas).

A Administração deverá divulgar e manter à disposição do público em sitio
eletrônico oficial edital de chamamento de interessados, de modo a permitir o
cadastramento permanente de novos interessados (art. 79, parágfÕt},único, I,
da nova Lei).
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O objeto em questão visa a contratação de serviços de fornecimento, administração e
manutenção de cartões eletrônicos/magnéticos para concessão de auxílio-alimentação mensal
aos servidores do Poder Executivo do Município de Mercedes/PR, em que a escolha do

prestador de serviços ficará a cargo dos beneficiários (item 11.1 do Edital do Edital de Chamada
Pública). Deste modo, o credenciamento dos prestadores de serviços se enquadra no inciso II
do art. 79 da Lei n.'’ 14.133, de 2021 (seleção do prestador do serviço a critério de terceiros).

No mais, de se ressaltar que o Tribunal de Contas da União, por meio do Acórdão n.'’ 5495/2022
– Segunda Câmara, expressamente consignou a possibilidade da utilização do credenciamento
para a contratação dos serviços em questão. Por oportuno, transcreve-se o seguinte trecho do
voto do e. Relator da decisão:

4 ( ,)

23. Da mesma maneira, a Selog afasta o argumento de que o

credenciamento não poderia ser utilizado porque as empresas poderiam
competir nos benefícios adicionais. Para a unidade instrutora, além de tais
benefícios transbordarçm o objeto principal da contratação (vales alimentação
e refeição), não podem ser objetivamente parametrizáveis a fim de formar um
critério de comparação e julgamento.
24. A Selog discorda ainda da alegação de impossibilidade de

enquadramento da prática ao art. 79, da Lei 14.133/2021, afirmando que a
contratação se subsome perfeitamente no inciso II do referido art. 79, “o
credenciamento poderá ser usado nas seguintes hipóteses de contratação : (...)
II - com seleção a critério de terceiros: caso em que a seleção do contratado
está a cargo do beneficiário direto da prestação”.
25. Diante disso, a unidade instrutora propõe indeferir o pedido cautelar,
uma vez ausente o pressuposto da plausibilidade jurídica. Ao mesmo tempo
considera a representação improcedente em seu mérito.
26. Concordo com a análise empreendida pela Selog, cujos fundamentos
incorporo às minhas razões de decidir.
27. O credenciamento tem sido a alternativa encontrada pela Administração
Pública para contratar serviços de gerenciamento e fornecimento de vales
alimentação e refeição após a proibição do emprego da taxa de administração
negativa, veiculada no Decreto 10.854/2021 e na Medida Provisória
1.108/202 1 .

28. Até então o objeto era licitado pelo critério de julgamento do menor
preço, e vencia a empresa que fornecesse a menor taxa de administração,
inclusive negativa. A impossibilidade de uso de tal critério doravante impõe à
Administração o dever de encontrar modelos alternativos.
29. Trata-se de um problema recente, cuja solução demanda
çontemporização entre vantagens e desvantagens de cada uma das

possibilidades, atenta aos princípios norteadores das contratações públicas.
30. Dessa maneira, embora não coincida com as hipóteses ordinárias de
inexigibilidade previstas na Lei 13.303/2016, tratadas no Acórdão 351/2010-
TCU-Plenário, cujos pressupostos centrais são a impossibilidade de
competição e a necessidade da prestação de serviços por diversos prestadores
concomitantes, é necessário reconhecer a subsunção da sitüãção ao
credenciamento previsto no art. 79, inciso II, da Lei 14.133/2021: “&t.\79. O

credenciamento poderá ser usado nas seguintes hipóteses de contrata h)\II -

pn\
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com seleção a critério de terceiros: caso em que a seleção do contratado está
a cargo do beneficiário direto da prestação”.
31 . Trata-se exatamente da hipótese ora avaliada. A Administração limitar-
se-á a credenciar as empresas que atenderem as condições mínimas do edital,
para que então os beneficiários dos vales refeição e alimentação, de acordo

com as suas preferências, escolham o prestador.
( )

Vale destacar, pois, que o caso analisado assemelha-se a realidade local, haja vista que o
Município de Mercedes, além de servidores efetivos vinculados ao regime estatutário, conta
com empregados públicos, submetidos a CLT. Logo, por que a Lei Federal n'’ 14.442/2022, que
regula o pagamento de auxílio alimentação ao empregado celetista, veda a possibilidade da
oferta de taxa negativa pelas operadoras, possível e devida se revela a adoção do procedimento
auxiliar do credenciamento, haja vista a inviabilidade técnica de competição em razão da
impossibilidade de adoção de taxas negativas.

PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO

Documentos necessários ao planejamento da contratação

De acordo com a Lei n'’ 14.133/2021, a Administração Pública deverá produzir os documentos
abaixo durante a fase de planejamento da contratação:

a) documento para formalização da demanda;
b) estudo técnico preliminar;
c) mapa(s) de risco;
d) termo de referência.

Dito isso, percebe-se que os documentos foram juntados às fls. 02-06, 08-23, 69-95 e 98-100.

.n\ Por outro lado, embora sejam documentos de natureza essencialmente técnica, faremos algumas
observações a título de orientação jurídica.

Documento para formalização da demanda e estudos preliminares: principais elementos

Da análise do Documento de Formalização da Demanda, percebe-se que foram previstos os
conteúdos do art. 6'’ do Decreto n') 031, de 2023, especialmente a justificativa da necessidade
da contratação e a descrição sucinta do objeto.

Em relação ao Estudo Técnico Preliminar, a Lei nc’ 14.133, de 2021 (art. 18, I, e §l '’) e o Decreto
nD 03 1, de 2023 estabelecem que a Administração deverá elaborar estudo técnico preliminar da

contratação.

Tal documento foi definido como a primeira etapa do planejamento de uma contratação, que
caracteriza o interesse público envolvido, o problema a ser resolvido e a melhor solução. Caso
haja conclusão pela viabilidade técnica, socioeconômica e ambiental da contratação, o estudo

técnico preliminar deverá fundamentar o termo de referência (art. 6'’, XX, da Lei n'’ 14433, de
2021 c/c art. 7'’ do Decreto n'’ 031, de 2023).
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A área técnica deverá certificar-se de que o estudo técnico preliminar traz os conteúdos
previstos no art. 7'’, do Decreto nc’ 031, de 2023. Destaque-se, em especial, que o art. 7'’, §l'’,
do Decreto n'’ 03 1, de 2023 estabelece que os estudos preliminares, obrigatoriamente, deverão
conter :

I - descrição da necessidade da contratação, considerado o problema
a ser resolvido sob a perspectiva do interesse público;

II - demonstração da previsão da contratação no plano de contratações
anual, sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o
planejamento da Administração;

III - requisitos da contratação;
IV - estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas

das memórias de cálculo e dos documentos que Ihes dão suporte, que
considerem interdependências com outras contratações, de modo a possibilitar
economia de escala;

V - levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas
possíveis para a contratação, e justificativa técnica e econômica da escolha do
tipo de solução a contratar, podendo, entre outras opções:

ser consideradas contratações similares feitas por outros órgãosa)

e entidades, com objetivo de identificar a existência de novas metodologias,
tecnologias ou inovações que melhor atendam às necessidades da
administração; e

b) ser realizada consulta, audiência pública ou diálogo
transparente com potenciais contratadas, para coleta de contribuições.

VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada, quando
couber, dos preços unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos
documentos que Ihe dão suporte, que poderão constar de anexo classificado,
se a Administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da
licitação;

VII - descrição da solução como um todo, inclusive das exigências
relacionadas à manutenção e à assistência técnica, quando for o caso;

VIII - justificativas para o parcelamento ou não da contratação;
IX - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de

economicidade e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais
e financeiros disponíveis;

X - providências a serem adotadas pela Administração previamente à
celebração do contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de
empregados para fiscalização e gestão contratual;

XI - contratações correlatas e/ou interdependentes;
XII - descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas

medidas mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de
outros recursos, bem como logística reversa para desfazimento e reciclagem
de bens e refugos, quando aplicável;

XIII - posicionamento conclusivo sobre a adcquação da contratação
para o atendimento da necessidade a que se destina.

in\

Eventual não previsão de qualquer dos conteúdos descritos no art. 7', do Decreto nQ 031, de
2023, deverá ser devidamente justificada no próprio documento.

No caso, verifica-„ q„, , Ad„,i„i,t„çã, j„„t,u , „tud, té,„i,. p„li„,in„ à, n,. oõq}
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Percebe-se que referido documento contém, em geral, os elementos exigidos pelo Decreto n'>

031, de 2023.

Gerenciamento de riscos

Cabe pontuar que “Mapa de Riscos” não se confunde com cláusula de matriz de risco, a
qual será tratada quando da minuta de contrato e é considerada como a caracterizadora do

equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, em que se aloca, de forma prévia e
acertada, a responsabilidade das partes por possível ônus financeiro decorrente de eventos

supervenientes à contratação. Assim, a idealização e elaboração do “Mapa de Riscos” não supre
a necessidade da Administração Pública, em momento oportuno, discutir a matriz de riscos a
ser estabelecida no instrumento contratual.

O Gerenciamento de Risco se materializa pelo denominado “Mapa de Riscos”.

Quanto ao mapa de riscos, percebe-se que o mesmo foi juntado aos autos, constando das fls.
98-100

Termo de Referência

Inicialmente, cumpre lembrar que é recomendável a utilização do modelo de termo de
referência disponibilizado pela Procuradoria Jurídica, a fim de garantir o conteúdo mínimo
necessário, bem como a padronização e a celeridade na análise (art. 19, IV, da Lei n'’ 14.133,
de 2021)

Recomenda-se, ainda, que as alterações realizadas no modelo padronizado de termo de

referência sejam destacadas visualmente e justificadas por escrito no processo (art. 19, § 2'’, da
Lei n'’ 14.133, de 2021).

/--\ Posto isso, o art. 6'’, XXIII, da Lei n'> 14.133, de 2021, define o termo de referência como
documento necessário para a contratação de bens e serviços, que deve conter os seguintes
parâmetros e elementos descritivos:

a) definição do objeto, incluídos sua natureza, os quantitativos, o prazo do contrato e1

se for o caso, a possibilidade de sua prorrogação;
b) fündamentação da contratação, que consiste na referência aos estudos técnicos
preliminares correspondentes ou, quando não for possível divulgar esses estudos, no
extrato das partes que não contiverem informações sigilosas;
c) descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo de vida do objeto;
d) requisitos da contratação;
e) modelo de execução do objeto, que consiste na definição de como o contrato deverá
produzir os resultados pretendidos desde o seu início até o seu encerramento;

f) modelo de gestão do contrato, que descreve como a execução do objeto será
acompanhada e fiscalizada pelo órgão ou entidade;
g) critérios de medição e de pagamento;
h) forma e critérios de seleção do fornecedor;
i) estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos preéQg~q+nitários

referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que Ihe dão supor\Nm os
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parâmetros utilizados para a obtenção dos preços e para os respectivos cálculos, que
devem constar de documento separado e classificado;
j) adequação orçamentária.

Em se tratando de compras, o art. 40, § IQ, da Lei nc> 14.133, de 2021, dispõe que o termo de
referência deverá conter, além dos elementos previstos acima, as seguintes informações:

I - especificação do produto, preferencialmente conforme catálogo eletrônico de

padronização, observados os requisitos de qualidade, rendimento, compatibilidade,
durabilidade e segurança;
II - indicação dos locais de entrega dos produtos e das regras para recebimentos
provisório e definitivo, quando for o caso;

III - especificação da garantia exigida e das condições de manutenção e assistência
técnica, quando for o caso.

A não utilização do catálogo eletrônico de padronização é situação excepcional, devendo ser
justificada por escrito e anexada ao respectivo processo de contratação (art. 6'’, Ll, c/c art. 19,
II, e § 2'), da Lei n'> 14.133/2021).

Nesse contexto, em análise eminentemente formal, verifica-se que o termo de referência
contemplou, em geral, as exigências contidas na legislação acima citada.

Necessidade da contratação e vedações às especificações restritivas

Como se sabe, a justificativa da necessidade da contratação constitui questão de ordem técnica
e administrativa, razão pela qual, não deve esta Procuradoria se pronunciar conclusivamente
acerca do mérito (oportunidade e conveniência) da motivação apresentada e das opções feitas
pelo administrador, exceto na hipótese de afronta a preceitos legais, o que não nos parece ser o
caso

/5 Inobstante, observe-se que são vedadas especificações do objeto que, por excessivas,
irrelevantes ou desnecessárias, limitem ou frustrem, indevidamente, o credenciamento de
interessados (art. 9'’, da Lei n'> 14.133/2021). Portanto, o gestor deverá tomar as devidas cautelas
para assegurar que as especificações correspondam àquelas essenciais à contratação, sem as

quais não poderão ser atendidas as necessidades da Administração.

Ainda sobre esse tema, vale destacar que, caso as especificações somente possam ser atendidas

por uma quantidade de fornecedores considerada restrita, deverá ser avaliada a pertinência
de retirar ou flexibilizar requisitos, de modo que se possa manter apenas aqueles considerados
indispensáveis.

Parcelamento da contratação e regra geral da necessária adjudicação por itens

Outro ponto relevante diz respeito ao parcelamento do objeto a ser contratado em licitações.
Em havendo divisibilidade de natureza técnica e econômica, a regra geral é realizar a
adjudicação por itens, tal qual previsto na Súmula TCU n'’ 247:
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É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global, nos
editais das licitações para a contratação de obras, serviços, compras e alienações, cujo
objeto seja divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou
perda de economia de escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla
participação de licitantes que, embora não dispondo de capacidade para a execução,
fornecimento ou aquisição da totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens
ou unidades autônomas, devendo as exigências de habilitação adequar-se a essa
divisibilidade.

No caso de serviços, reza o art. 47, II e § l'), da Lei n.a 14.133, de 2021, que as licitações
atenderão ao princípio do parcelamento, quando for tecnicamente viável e economicamente
vantajoso, devendo ser considerados:

I - a responsabilidade técnica;
11 - o custo para a Administração de vários contratos frente às vantagens da
redução de custos, com divisão do objeto em itens;
III - o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a concentração
de mercado.

Dito isso, percebe-se que o objeto do presente certame contempla item único, não havendo
observações a serem feitas.

Critérios e práticas de sustentabilidade nas contratações

Em relação aos critérios e práticas de sustentabilidade (art. 5'’, art. 11, IV, art. 18, §l'’, XII, e

§2'’, da Lei n'’ 14.133/2021), deverão ser tomados os cuidados gerais a seguir, inclusive por
meio da priorização de aquisições de produtos reciclados e/ou recicláveis (art. 7c>, XI, da Lei n'’
12.305, de 2 de agosto de 2010):

a) definir os critérios e práticas objetivamente no instrumento convocatório como
especificação técnica do objeto, obrigação da contratada ou requisito previsto em lei
especial;
b) justificar a exigência nos autos;
c) verificar se os critérios e práticas preservam o caráter competitivo do certame.

n\

Assim, as especificações devem conter critérios de sustentabilidade ambiental, devendo a
Administração formular as exigências de forma a não frustrar a competitividade.

Se a Administração entender que os bens não se sujeitam aos critérios de sustentabilidade ou
que as especificações restringem indevidamente a competição em dado mercado, deverá
apresentar a devida justificativa.

Feitas essas considerações, verifica-se que a Administração fez constar, no item 12 do estudo
técnico preliminar, a não identificação de possíveis impactos ambientais. Tal análise, de cunho
eminentemente técnico, pois, compete a unidade requisitante, não cabendo ao parecerista
realizar juízo de valor acerca da existência, ou não, de impactos ambientais a serem tratados e
respectivas medidas de mitigação.

Do orçamento da contratação e da obrigatoriedade de elaboração de planilhas \C
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Nos termos do art. 79, parágrafo único, incisos III e IV, da Lei n') 14.133, de 2021, o gestor do
Órgão responsável pelo credenciamento deve definir o valor das contratações em seu Edital,
estabelecendo preços compatíveis com os valores de mercado para pagamento dos serviços
prestados.

Tendo em conta a natureza estritamente técnica do orçamento, a adequação da metodologia
empregada para estimar o valor de mercado do objeto contratual deixará de ser examinada por
esse órgão jurídico, posto ser atribuição não afeta à formação jurídica e ao prisma do exame da
estrita legalidade.

No caso em análise, pois, verifica-se que foram estimados os custos unitário e total da
contratação, conforme consta do estudo técnico preliminar (item 6), por meio de taxas
praticadas em contratações de outros entes públicos no período máximo de 01 (um) ano, bem
como, de orçamento fornecido por empresa que atua no ramo do objeto, nos termos do Decreto
Municipal n'’ 36/2022.

Designação formal da comissão de contratação

Tal exigência foi atendida, pois houve a juntada, às fl. 144, de documento que comprova a
designação da comissão de contratação (art. 6'’, L, da Lei n') 14.133/2021 e art. 2'’, § 2'), do
Decreto nc’ 034, de 2023).

Destacamos a responsabilidade da autoridade máxima do Órgão certificar-se do adequado
cumprimento das regras de designação dos membros da comissão, previstas no art. 7c) da Lei
n.'’ 14.133, de 2021. Confira-se:

Art. 7'’ Caberá à autoridade máxima do órgão ou da entidade, ou a quem as
normas de organização administrativa indicarem, promover gestão por
competências e designar agentes públicos para o desempenho das funções
essenciais à execução desta Lei que preencham os seguintes requisitos:.+'\

I - sejam, preferencialmente, servidor efetivo ou empregado público dos
quadros permanentes da Administração Pública;

II - tenham atribuições relacionadas a licitações e contratos ou possuam
formação compatível ou qualificação atestada por certificação profissional
emitida por escola de governo criada e mantida pelo poder público; e

III - não sejam cônjuge ou companheiro de licitantes ou contratados habituais
da Administração nem tenham com eles vínculo de parentesco> colateral ou
por afinidade, até o terceiro grau, ou de natureza técnica, comercial,
econômica, financeira, trabalhista e civil.

§ l'’ A autoridade referida no caput deste artigo deverá observar o princípio
da sogregação de funçõos, vedada a designação do mesmo agente público para
atuação simultânea em funções mais suscetíveis a riscos, de modo a reduzir a

possibilidade de ocultação de erros e de ocorrência de fraudes nã àspectiva
contratação. \
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§ 2'’ O disposto no caput e no § l'’ deste artigo, inclusive os requisitos
estabelecidos, também se aplica aos órgãos de assessoramento jurídico e de
controle interno da Administração.

DAS MINUTAS PADRONIZADAS – EDITAL E CONTRATO

Recomenda-se a utilização das minutas disponibilizadas pela Procuradoria Jurídica, conforme
art. 19, IV, e § 2'’, c/c art. 25, § 1 '’, da Lei n'’ 14.133/2021, bem como que as alterações realizadas
nos modelos sejam destacadas visualmente e justificadas por escrito no processo (art. 19, § 2'>,

da Lei n'’ 14.133/2021).

A padronização de modelos de editais e contratos é medida de eficiência e celeridade
administrativa.

Assim, a utilização da minuta-padrão disponibilizada pela Procuradoria Jurídica, no presente
caso, ao tempo em que revela ser medida de eficiência, acaba por restringir a análise jurídica a
ser elaborada, tornando-se desarrazoada a revisão e a análise minuciosa de cada cláusula da

minuta trazida, pois tal medida iria, na verdade, de encontro à finalidade pretendida com a
padronização.

Os requisitos e elementos a serem contemplados na minuta de edital são aqueles previstos no
art. 25, caput, da Lei n') 14.133/2021, com as devidas adaptações às especificidades de cada
contratação. Já a minuta do instrumento contratual, deve observar as disposições do art. 92 do
mesmo diploma legal, no que pertinente.

No caso, verifica-se que a Administração utilizou o modelo da minuta disponibilizado pela
Procuradoria Jurídica: Documento de Formalização de Demanda; Estudo Técnico Preliminar,
Termo de Referência, Edital de Chamamento Público e Contrato, conforme certificação
processual às fls. 07; 24; 96 e 141.J'B\.

Inobstante, destaca-se que o parágrafo único do art. 79 da Lei n.') 14.133, de 2021, estabelece
as regras básicas do credenciamento :

Art. 79. O credenciamento poderá ser usado nas seguintes hipóteses de
contratação :
( )

Parágrafo único. Os procedimentos de credenciamento serão definidos em
regulamento, observadas as seguintes regras:
I - a Administração deverá divulgar e manter à disposição do público, em sítio
eletrônico oficial, edital de chamamento de interessados, de modo a permitir
o cadastramento permanente de novos interessados;

II - na hipótese do inciso I do caput deste artigo, quando o objeto não permitir
a contratação imediata e simultânea de todos os credenciados, deverão ser
adotados critérios objetivos de distribuição da demanda;
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III - o edital de chamamento de interessados deverá prever as condições
padronizadas de contratação e, nas hipóteses dos incisos I e II do caput deste
artigo, deverá definir o valor da contratação;

IV - na hipótese do inciso III do caput deste artigo, a Administração deverá
registrar as cotações de mercado vigentes no momento da contratação;
V - não será permitido o cometimento a terceiros do objeto contratado sem
autorização expressa da Administração;
VI - será admitida a denúncia por qualquer das partes nos prazos fixados no
edital

Por sua vez, reza o art. 9'’ do Decreto Municipal n.'’ 034, de 2023 :

Art. 9'’. O edital deverá conter as exigências de habilitação, em conformidade
com o Capítulo VI do Título II da Lei Federal n.'’ 14.133, de 2021, exigências
específicas de qualificação técnica, se for o caso, regras da contratação,
valores fixados para remuneração por categoria de atuação, minuta de termo
contratual ou instrumento equivalente e modelos de declarações.

#F\
R
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Considerando os normativos acima, a viabilidade da contratação direta de fornecedores para a
prestação de serviços objeto do procedimento em análise pressupõe o atendimento do seguinte:

• O Edital deve permitir o credenciamento de interessados a qualquer tempo, em caráter
permanente, cabendo ao Órgão divulgar e manter o Edital de credenciamento à

disposição do público no PNCP (Portal Nacional de Compras Públicas) em caráter
permanente;
A escolha do prestador do serviço é feita pelos beneficiários;

O prestador de serviços deve ser remunerado conforme tabela de preços constante do
Edital de credenciamento;

Deve ser admitida a contratação de todos os fornecedores credenciados que atendam às

regras e requisitos de habilitação do Edital, aumentando ao máximo a disponibilidade
dos serviços;
A contratação do credenciados deve ser formalizada por contratos, cuja minuta
encontra-se anexa ao Edital de Credenciamento, onde constam condições padronizadas
de contratação;
Será admitido o descredenciamento por iniciativa de qualquer das partes, observados os

prazos fixados no edital.

•

•

•

•

•

+n\

No presente caso, o Edital e anexos constantes dos autos atendem as premissas básicas
necessárias ao credenciamento dos prestadores do serviço.

DA DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

No presente caso, em atenção ao art. 6'’, XXIII, "j", c/c art. 18, caput, da Lei n'’ 14.133, de 2021,
consta à fl. 142-143 a declaração do setor competente acerca da previsão dos recursos
orçamentários necessários para fazer face às despesas decorrentes da futura contrat4ção, com a
indicação da respectiva rubrica.
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